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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

v dE,lrsr u!,

Decreto Municipal ns 41
Lre 11 de malo de zuzl

Altera o Decreto ne O42 /2O18 - Substitui
membro do Conselho de Alimentação
Escoiar - CÂE, tio iúoira tsoniulEsracio de
Sergipe.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE,
5La Ud tJUtllld, llU USU (,t<15 6l!l lUUituçs fçBdl§ ç ffUS !çt tllU§ ud Lt;r rl- J / (J (,rl::

06 de outubro de 2010, que constitui o Conselho de Alimentação Escolar - CAE,

RESOLVE:
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da Educação Pública Municipal, apontado no inciso IV, que passa a ter a seguinte
composição:

"IV - Representante de Professores da Educação Pública Municipal:
Ti?rrlâr. Flienp Â naronirta rlnc (:ntns

Suplente: Marilene Lima de Gois
Titular: Altair Gois Santos
Suplente: Josinete Andrade Santos"

Art- 2c - Este Decreto entra em ügor na data da srta nrthlicacão

Art. 3c - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO
DE SERGIPE, 11 DE MAIO DE2O2I.

TT L'}l LUIIN}I
Prefeito Municipal


